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Recurso contra a aceitação e habilitação da atual licitante  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RECORRENTE: TREER TECNOLOGY LTDA – CNPJ nº 41.680.761/0001-19 

RECORRIDA: NEP SOLUÇÕES E INFORMÁTICA – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 17.215.437/0001-45 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 534/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: nº 03/2025 

TIPO: Registro de Preços 

ÓRGÃO PROMOTOR: Câmara Municipal de Volta Redonda – RJ 

DATA DA SESSÃO: 28/08/2025 

PLATAFORMA: www.comprasbr.com.br 

I – DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

A empresa TREER TECNOLOGY LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.680.761/0001-19, devidamente qualificada no certame em 

epígrafe, vem, respeitosamente, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da nova lei, além das 

demais normas pertinentes, interpor o presente Recurso Administrativo contra a aceitação da proposta da empresa NEP 

SOLUÇÕES E INFORMÁTICA – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, em virtude de inconformidades técnicas e legais detectadas nos 

modelos ofertados, as quais comprometem a legalidade, a isonomia e a vinculação ao instrumento convocatório. 

 

 

 

 

II – DAS IRREGULARIDADES DETECTADAS NA PROPOSTA DA RECORRIDA 

1. Incompatibilidade do modelo VAIO FE15 com o edital 

Na proposta inicial, a empresa NEP ofertou o equipamento VAIO FE15, que apresenta duas desconformidades técnicas 

essenciais: 
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• Câmera: O modelo VAIO FE15 vem equipado com câmera HD (720p), enquanto o Termo de Referência exige 

expressamente câmera Full HD (1080p a 30fps). Essa exigência é objetiva, e sua inobservância invalida a proposta, 

visto tratar-se de especificação mínima obrigatória. 

• Conectividade Wi-Fi: O mesmo modelo possui placa de rede sem fio com padrão 802.11ac (Wi-Fi 5), que é inferior ao 

padrão 802.11ax (Wi-Fi 6E) exigido no edital, o qual requer placa Intel Wi-Fi 6E, AX211, 2x2, com Bluetooth 5.3. 

Assim, o modelo VAIO ofertado inicialmente não poderia ter sido aceito por descumprir dois critérios técnicos obrigatórios. 
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2. Substituição indevida por modelo Acer AG15-51P-55LL 

Com a finalidade de sanar as falhas acima, a empresa NEP realizou substituição posterior do equipamento, apresentando o 

modelo Acer AG15-51P-55LL — fabricante diferente do inicialmente ofertado. Tal substituição, por si só, já viola os princípios 

da vinculação ao edital e da isonomia entre os licitantes. 
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Além disso, a nova proposta também não atende integralmente às exigências técnicas, conforme detalhado abaixo: 

• O catálogo técnico do modelo Acer AG15-51P-55LL, enviado pela própria empresa, informa conectividade com: 

o Bluetooth 5.1 

o Wi-Fi IEEE 802.11ax 

Essa configuração indica que o equipamento utiliza a placa Intel Wi-Fi 6 AX200. 

A exigência do edital é clara ao determinar a utilização da Intel Wi-Fi 6E AX211 (2x2, 802.11ax), que possui Bluetooth 5.3 e 

compatibilidade com Wi-Fi 6E, o que não é atendido pela placa AX200. 

 

 

 

Assim, a troca de modelo não apenas é indevida, como também não regulariza o descumprimento técnico do edital. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

A proposta da recorrida afronta diretamente: 

Lei nº 14.133/2021 

• Art. 5º, IV – Vinculação ao instrumento convocatório; 

• Art. 60 – Exigência de atendimento integral às especificações do edital; 

• Art. 61, §1º – Vedação à alteração da proposta após o julgamento, salvo para esclarecimento ou comprovação da 

veracidade das informações apresentadas; 

• Art. 175, I – É cabível recurso contra a habilitação de licitante que descumpra exigências do edital; 
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• Art. 71 – A adjudicação poderá ser revogada se verificada ilegalidade superveniente. 

Decreto Federal nº 11.462/2023 (Sistema de Registro de Preços) 

• Art. 8º, §2º – 

"É vedada a substituição da proposta apresentada após a adjudicação ou homologação, salvo quando se tratar de erro 

material sanável ou substituição formal que não altere o conteúdo da proposta." 

No caso em tela, houve substituição de fabricante e modelo, e o novo produto ainda descumpre requisitos técnicos 

essenciais, o que não pode ser tratado como erro sanável. 

 

IV – DOS PREJUÍZOS À LEGALIDADE E À ISONOMIA 

Permitir a habilitação de uma proposta: 

• Que descumpre frontalmente requisitos técnicos obrigatórios; 

• Que foi modificada após a fase de lances; 

• E que ainda permanece em desconformidade com o Termo de Referência, 

viola não apenas o princípio da legalidade, mas também afeta a isonomia entre os participantes e compromete a integridade 

do certame. 

 

V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento deste recurso administrativo; 

2. A inabilitação da empresa NEP SOLUÇÕES E INFORMÁTICA – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pelos fundamentos 

técnicos e legais aqui demonstrados; 

3. A revisão da classificação das propostas válidas, com respeito aos princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao 

edital; 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

                                                                             _________________________________ 

Marcelo Rodrigues de Aquino  
Proprietário 

CPF – 010.766.336-84 e CI – M 8.133.454 
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